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SÚI\llULA: "Dispõe sobre a Planta Genérica de Valores, 
'p-a~~ lançamento e cobrança dos impostos imobiliários, 
djs.Ciplina fórmula de cálculo, estabelece parâmetros e 
r •. 1 
l;Glassificação das edificações do Município de Nova 
Léndrina e dá outras providências." .~' . 

-Lui Gustavo Maior Bono, Prefeito do Município de Nova londrina, no uso de suas 
ribuições legais e em conformidade com a lei Orgânica do Município, apresenta ao 

Poder legislativo o seguinte Projeto de lei Complementar 

CAPíTULO I 

DISPOSiÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1°Com fundamento na Constituição Federal de 1988, na lei Complementar 
Federal nO 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), no Art. 14 da 
lei Complementar Federal n° 101/2001 (lei de Responsabilidade Fiscal), no inciso X do 
Art. 10 da lei Federal nO 8429/1992 (lei de Improbidade Administrativa), e atos 
posteriores que a modificaram, e especialmente o Código Tributário Municipal, fica 
aprovada a Planta Genérica de Valores no âmbito do Município de Nova londrina. 

I. Os fatores de cálculo dos terrenos estão relacionados no Anexo I integrante 
desta lei Complementar; 

11. Os fatores de cálculo das edificações estão relacionados no Anexo II 
integrante desta lei Complementar; 

111. As Cartografias que compõem a Planta Genérica de Valores do Município 
são aquelas relacionadas no Anexo 111 integrante desta lei Complementar. 

Art. 2° Para efeitos de lançamento e cobrança do Imposto Sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana a apuração dos valores venais dos imóveis do Município de 
Nova londrina será processada de acordo com as normas estabelecidas nesta lei 
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Complementar. 

CAPíTULO II 

DA APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO 

Seção I 
Do Imposto Predial e Territorial 

Art. 3° O imposto predial e territorial urbano corresponde ao resultado da soma 
dos valores venais do terreno e edificação, seguindo a aplicação da fórmula de cálculo 
abaixo: 

FORMULA 

IPTU= WI x Allquota 

FATOR DESCRiÇÃO 

VVI Valor Venal do Imóvel 

IPTU Imposto Predial Territorial e Urbano 

Parágrafo Único. A incidência da progressividade da alíquota sobre o imposto 
territorial é uma característica formal, cuja variação é determinada conforme os 
parâmetros estabelecidos na Seção V desta legislação. 

Seção II 
Do Valor Venal do Imóvel 

Art. 4°0 valor venal dos imóveis corresponde ao resultado da soma dos valores 
venais das áreas edificadas e não edificadas. 

Parágrafo Único. Nos casos de condomínios edilícíos. horizontais ou verticais, 
os valores venais serão calculados considerando-se as respectivas frações ideais dos 
terrenos e/ou das edificações. 

Art. 5°0 Valor Venal do Imóvel será determinado em função dos seguintes 
elementos, tomados em conjunto separadamente: 

I. Características do terreno: 
a. Área; 
b. Situação. 

11. Características da construção: 
c. Área; 
d. Estado de conservação; 
e. Tipo de construção. 

111. Características do mercado: 
f. Preços correntes; 
g. Custo de produção. 
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§ 1 O valor venal do imóvel resultará na aplicação da seguinte fórmula de 
cálculo: 

FORMULA 

VVI = (VVT x FI) + VVE) 

FATOR DESCRiÇÃO 
VVI Valor Venal do Imóvel 

VVT Valor Venal do Terreno 

FI Fração Ideal 

VVE Valor Venal da Edificação 

I. Para os imóveis prediais e conjuntos habitacionais, o valor do terreno 
quando somado ao valor da edificação, será reduzido o valor de 50% 
do valor do terreno 

§ 2 A fração ideal do imóvel, quando aplicável, será apurada através da 
aplicação da fórmula de cálculo transcrita abaixo: 

FÓRMULA 

F.I = ALpROPORCIONAL 

ATL 

A LpRoPoRcloNAI = AE X AL 

ATe 

FATOR IfESCRIÇAO 
FI Fração Ideal 

AL Área do Lote Proporcional 
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AE Área da Edificação 

AL Área do Lote 

A TL Área Total do Lote 

A Te Área Total Construída 

*A Area do Lote Proporcional refere-se à porção de área total do lote que é atribuída a cada 
edificação, com base em critérios de proporcionalidade definidos no contexto do planejamentc 
urbano ou normas de parcelamento do solo. Essa área é determinada considerando, por exemplo, 
a fração ideal do lote destinada à edificação, levando em conta a divisão do terreno entre as 
diferentes construções nele situadas. 

Seção /lI 
Do Valor Venal do Terreno 

Art. 6°0s valores unitários por metro quadrado dos terrenos localizados em cada 
um dos setores fiscais são aqueles estabelecidos na Tabela 111 constante no Anexo I 
desta Lei Complementar. 

Art. 7°0s valores venais do terreno (WT) resultarão na aplicação da fórmula de 
cálculo: 

Valor Venal do Terreno 
FÓRMULA FATOR DESCRiÇÃO 

VVT Valor Venal do Terreno 

VM2TH Valor do Metro Quadrado do 
VVT = (A TT x VM2TH) Terreno Hornoueneizado 

ATT Área Total do Terreno 

Valor do Metro Quadrado do Terreno Homogeneizado 
FÓRMULA FATOR DESCRiÇÃO 

VM2TH Valor do Metro Quadrado do Terreno 
VM2TH = (VM2T x FS x FT x Homogeneizado 

FP) 
VM2T Valor do Metro Quadrado do Terreno 
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FS F ator de correção da situação 

FT F ator de correção da topog rafia 

FP Fator de correção da pedologia 

§ 3 O valor do metro quadrado do terreno (VM2T) será apurado de acordo com 
a setorização do imóvel as quais estão constantes na Tabela 11 e Tabela 111 do Anexo 
I, e sua respectiva classificação no Mapa constante no Anexo 111 desta Lei 
Complementar. 

§ 4 O Coeficiente do Fator de Correção Situação (FS) será obtido conforme 
estabelecido na TABELA I do Anexo I desta Lei Complementar. 

§ 5 O Coeficiente do Fator de Correção de Topografia (FT) será obtido 
conforme estabelecido na TABELA I do Anexo I desta Lei Complementar; 

§ 6 O Coeficiente do Fator de Correção da Pedologia (FP) será obtido 
conforme estabelecido na TABELA I do Anexo I desta Lei Complementar. 

§ 7 Os imóveis sujeitos ao Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) não 
integrantes da Planta Genérica de Valores terão a apuração de seu valor venal 
territorial, para fins tributários, realizada pelo Departamento Municipal de 
Administração e Finanças, após parecer fundamentado da Comissão de Avaliação 
Imobiliária. 

Seção IV 
Do Valor Venal das Edificações 

Art. 8°0s valores venais da edificação (WE) resultarão na aplicação da fórmula 
de cálculo abaixo definida: 

FORMULA FATOR DESCRiÇÃO 
VVE 

VVE = AE x VM2EH 

Valor Venal da Edificação 

Área da Edificação 
Valor do Metro Quadrado 

VM2EH Construído por Tipo de Edificação 
Homogeneizado. 

AE 

§ 1 A homogeneização do valor do metro quadrado construído (VM2EH) será 
obtido pela fórmula: 

Valor do Metro Quadrado Construído 
FÓRMULA FATOR DESCRiÇÃO 
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Valor do Metro Quadrado 
Construído por Tipo de 
Edificação Homogeneizado. 
Valor do Metro Quadrado da 
Edificação 
Coeficiente Corretivo de 
Categoria 
Fatores de Correção da 
Edificação 
F atores de Correção da 
Conserva ão da Edifica ão 

VM2EH = (VM2E x (CAT/i00) x FCE x 
FCC» CAT 

FCE 

FCC 

Art. 9° O Coeficiente Corretivo de Categoria (CAT) será calculado pela fórmula: 

FÓRMULA 

CAT = (EST + COB + VED + FOR + REVST + SAN + INST + PIS) 

1-, FATOR II DESCRIÇAO 

CA T Coeficiente Corretivo da Categoria 

EST Coeficiente da Estrutura da Construção 

COB Coeficiente da Cobertura da Construção 

VED Coeficiente da Vedação da Construção 

FOR Coeficiente do Forro da Construção 

RVE Coeficiente de Revestimento Externo da Construção 

SAN Coeficiente de Sanitários da Construção 

INST Coeficiente de Instalação Elétrica da Construção 

PIS Coeficiente de Piso da Construção 
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Art. 10° Os Fatores de Correção da Edificação (FCE) será calculada por: 

FORMULA 

FCE = FAE x FLE x FPE 

FATOR ;; osscmcxo 
FCE Fator de Correção da Unidade de Edificação 

FAE Fator de Alinhamento da Edificação 

FLE Fator de Localização da Edificação 

FPE Fator de Posicionamento da Edificação 

§ 1 Os tipos e padrões das edificações serão classificados conforme 
estabelecido na Tabela I do Anexo 11 desta Lei Complementar e o valor do metro 
quadrado para cada um dos tipos será obtido através de órgãos técnicos ligados à 
construção civil, tomando-se por base o valor máximo do metro quadrado de cada tipo 
de edificação em vigor para o Município ou para a região. 

§ 2 O valor do metro quadrado da edificação corrigido (VM2C) será obtido 
através dos valores constantes na Tabela 11 do Anexo 11 desta Lei Complementar em 
conformidade com a classificação da edificação no cadastro municipal. 

§ 3 Os Fatores de Correção da Edificação (FCE) será obtido na Tabela 111 do 
ANEXO 11 

§ 4 Os Fatores de Correção da Conservação da Construção (FCC) será 
implementado conforme estabelecido na TABELA 111 do ANEXO 11 desta Lei 
Complementar. 

§ 5 O Coeficiente Corretivo de Categoria (CAT) será obtido conforme 
estabelecido na TABELA IV do ANEXO 11 desta Lei Complementar. 

§ 6 Entende-se por área edificada aquela delimitada pelos contornos das 
faces externas das paredes ou dos pilares da edificação, computando-se os 
ambientes denominados varandas ou terraços, desde que cobertos, e as áreas de 
piscina, quando existir abrigo para casa de máquinas, com bomba e sistema de 
filtragem. 

§ 7 Considera-se área de piscina a área correspondente ao espelho da água. 
§ 8 A classificação das edificações será individual quando houver mais de 

uma edificação por lote ou inscrição imobiliária municipal. 
§ 9 Nos casos em que houver mais de uma categoria ou padrão de 

construção por edificação, a classificação do imóvel poderá ser realizada conforme 
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as diferentes áreas construídas, cadastradas individualmente e lançadas 
conjuntamente para fins de IPTU. 

§ 10 No cálculo da área edificada das unidades autônomas de edifícios em 
condomínio, será acrescentada, à área privativa de cada unidade, a parte 
correspondente nas áreas comuns em função de sua quota-parte. 

Seção V 
Das Alíquotas do Imposto 

Art.10 O Imposto Sobre a Propriedade Territorial Urbana, calcula-se em 
percentual sobre o valor venal do imóvel, observadas os seguintes critérios: 

§ 1 0,50% (zero vírgula cinquenta por cento) para o exercício de 2026 e 
seguintes, os imóveis construídos servidos pelas benfeitorias urbanas, 
pavimentação, água, luz e outros; 

§ 2 2,00% (dois por cento), para o exercicro de 2026, os imóveis não 
construídos servidos pelas benfeitorias urbanas, pavimentação, água, luz e outros; 

§ 3 Em caso de descumprimento das determinações previstas no Plano 
Diretor Municipal referentes ao parcelamento, edificação ou utilização compulsória do 
solo urbano, os imóveis que permanecerem sem edificação a partir do exercício de 
2026 estarão sujeitos à aplicação da alíquota do IPTU progressivo no tempo, a qual 
será majorada anualmente, pelo prazo máximo de cinco anos consecutivos, nos 
percentuais estabelecidos nos incisos deste artigo, em conformidade com o disposto 
no art. 7° da Lei Federal n? 10.257/2001. 

I. 2,00% (dois por cento) no primeiro ano; 
11. 2,50% (dois virgula cinco por cento) no segundo ano; 
111. 3,00% (três por cento) no terceiro ano; 
IV. 4,00% (quatro por cento) no quarto ano; 
V. 5,00% (cinco virgula por cento) a partir do quinto ano. 
§ 4A obrigação de edificar ou utilizar o imóvel não esteja atendida decorrido a 

cobrança do IPTU progressivo no tempo, corresponderá à aplicação definida no 
inciso V do §3° deste artigo até que se cumpra à referida obrigação, vedada à 
concessão de isenções ou de anistia relativas a disposições deste artigo 
independente de prévia notificação pela Fazenda Pública Municipal. 

§ 5 Os imóveis que permanecerem sem edificação terão a allquota 
progressiva, conforme estabelece o Plano Diretor do Município e com base no Art. 8° 
da Lei Federal n? 10.257/2001 que institui o Estatuto das Cidades. 

§ 6A construção de edificação de no mínimo 15% (quinze por cento) da área 
do terreno exclui automaticamente a progressividade da alíquota, passando o 
imposto a ser calculado, nos exercícios seguintes, pela alíquota estabelecida no §1°. 
deste artigo. 
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CAPíTULO 111 

DAS REVISÕES DO VALOR VENAl 

Art.11 
depreciam 
hipóteses: 

I. 
11. 

111. 
IV. 
V. 

Seção I 
Do Processo de Avaliação Especial de Terrenos 

Em caso de terrenos desvalorizados em função de fatores que os 
poderá ser adotado processo de avaliação especial, nas seguintes 

Localização; 
Conformação topográfica desfavorável; 
Ocorrência de áreas de preservação permanente - APPS; 
Fenômenos geológico-geotécnicos adversos; 
Outras causas semelhantes, que impossibilitem seu pleno aproveitamento. 

Parágrafo Único. O processo de avaliação especial será iniciado mediante 
requerimento fundamentado do contribuinte, a ser protocolado até o dia 10 de março de 
cada exercício, devidamente instruído, contendo fotografias e plantas e/ou croquis 
ilustrativos. 

Art.12 A Comissão de Avaliação de Bens Imóveis, observando parâmetros 
técnicos determinados pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, emitirá 
parecer fundamentado, sugerindo o deferimento ou indeferimento da revisão do valor 
venal, aplicável ao caso, para fins de lançamento de IPTU, até o limite de 50% (cinquenta 
por cento). 

Parágrafo Único. O processo de avaliação especial deverá ser analisado pelo 
Diretor do Setor Tributário e Fiscalização, e ser submetido à deliberação do 
Departamento Municipal de Administração e Finanças. 

Art.13 Da decisão do Departamento Municipal de Administração e Finanças 
caberá recurso, nos termos Código Tributário Municipal. 

Art.14 O recurso de que trata o Art. 12 desta Lei Complementar deverá 
obrigatoriamente ser anexado à ata de reunião sobre a avaliação do imóvel. 

§ 1 O laudo de avaliação do imóvel deverá conter fotografias e plantas e/ou 
croquis ilustrativos, e ser fundamentado em normas registradas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e do Instituto Brasileiro de Avaliações e 
Perícias de Engenharia - IBAPE. 

§ 20 laudo mencionado no §1° deverá estar assinado pela comissão de 
avaliação imobiliária do município, que contará os seguintes membros: 

I. Um membro do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado 
do Paraná- CREA, devendo constar o nome e o número do registro do 
Engenheiro (a) responsável pela avaliação; 

11. Um membro do Conselho Regional dos Corretores de Imóveis - CRECI, 
devendo constar o nome e o número de registro do corretor (a) responsável 
pela avaliação; 
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111. Dois Servidores Municipais do setor de Tributação e Fiscalização, devendo 
constar o nome e o número de registro dos responsáveis pela avaliação. 

Art.15 A Comissão de Avaliação Imobiliária poderá solicitar, sempre que julgar 
necessário, que o processo administrativo seja instruído com laudo técnico, na forma 
prevista no Art. 13 desta Lei Complementar, independentemente da metragem do imóvel 
e de forma justificada. 

Art.16 A revisão do valor venal por meio do processo de avaliação especial será 
válida apenas para o exercício no qual foi solicitada, não gerando qualquer direito 
adquirido, devendo ser renovada anualmente, mediante requerimento do contribuinte, no 
prazo previsto no parágrafo único do Art. 11 desta Lei Complementar. 

Parágrafo Único. O requerimento de renovação poderá estar instruído com 
declaração assinada pelo avaliador responsável, atestando que as condições do terreno 
apuradas no laudo técnico previsto no Art. 14 permanecem inalteradas, e será 
obrigatoriamente anexado ao processo administrativo originário. 

Seção li 
Da Revisão das Edificações 

Art.17 O contribuinte poderá requerer, a qualquer tempo, a revisão cadastral do 
imóvel, quanto à área edificada, sua categoria e padrão construtivo, para fins de 
apuração do valor venal da edificação, mediante preenchimento de formulário específico 
regulamentado por Decreto pelo chefe do Poder Executivo. 

§ 1 Para efeitos de revisão do lançamento do IPTU do exercício em curso, o 
requerimento deverá ser protocolado até a data determinada para pagamento da cota 
única de cada exercício, devidamente instruído. 

§ 2 O requerimento será analisado pela Comissão de Avaliação Imobiliária, 
que emitirá parecer fundamentado, sugerindo o deferimento ou indeferimento da 
revisão do valor venal. 

§ 3A Comissão de Avaliação de Bens Imóveis, no caso de deferimento da 
revisão do valor venal, indicará o percentual de desconto, até o limite de 50% 
(cinquenta por cento) do valor venal da edificação. 

§ 4 O processo de avaliação especial deverá ser analisado pelo Setor de 
Tributação e Fiscalização, e submetido à decisão da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, cabendo recurso da deliberação, nos termos do Código 
Tributário Municipal. 

§ 5Ao recurso de que trata o §4°. deste artigo deverá obrigatoriamente ser 
anexado laudo técnico de avaliação do imóvel, nos casos de edificações com mais 
de 500 m2 (quinhentos metros quadrados), devendo estar assinado por profissional 
habilitado em um dos seguintes conselhos: 

I. Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Paraná - 
CREA, devendo ser anexada cópia da guia de recolhimento da Anotação 
de Responsabilidade Técnica - A.R.T. 

11. Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Estado do Paraná - 
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CRECI, devendo constar o nome e o número de registro do corretor 
responsável pela avaliação. 

111. Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, devendo ser anexada cópia 
da guia de recolhimento da Anotação de Responsabilidade Técnica - A.R.T. 

CAPíTULO IV 

DOS lOTEAMENTOS URBANOS E CONDOMíNIOS HORIZONTAIS E 
VERTICAIS 

Art.18 O lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
- IPTU, incidente sobre os imóveis dos novos loteamentos para fins urbanos executados 
no Município de Nova Londrina somente poderá ser efetuado em nome da pessoa física 
ou jurídica adquirente do imóvel, na forma da legislação pertinente, no exercício 
imediatamente posterior ao da finalização dos serviços e obras de infraestrutura e da 
consequente liberação, por parte do setor competente da Administração Municipal. 

Parágrafo Único. O lançamento do IPTU antes da finalização dos serviços e 
obras de infraestrutura e da liberação da edificação dos terrenos será efetuado em nome 
do proprietário da área objeto do parcelamento. 

Art.19 Os imóveis pertencentes a loteamentos urbanos e condomínios 
horizontais, desmembrados, aprovados após a publicação desta lei complementar e 
sujeitos ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana, gozarão de redução do 
imposto, da seguinte forma: 

§ 1 No primeiro e segundo exercício subsequente ao da data de 
desmembramento do loteamento ou do condomínio horizontal no cadastro imobiliário 
o desconto será de 100 % (cem por cento); 

§ 2. Para loteamentos ou condomínios horizontais e verticais aprovados após 
a publicação desta Lei Complementar deverá ser adotado para fins de cálculo do 
IPTU no mínimo 70% (setenta por cento) do valor de mercado apurado pelo 
Departamento Municipal de Administração e Finanças e instituído por lei 
complementar. 

CAPíTULO V 

DO PROGRAMA DE INCENTIVOS "MENOS IPTU" 

Art.20 Com o objetivo de valorizar o contribuinte que não possua nenhum débito 
junto ao cadastro mobiliário ou imobiliário deste município, fica instituído o PROGRAMA 
DE INCENTIVOS "MENOS IPTU". 

Art.21 O Programa "MENOS IPTU" visa premiar o contribuinte que estiver 
adimplente com o fisco municipal, até o final de cada exercício financeiro. 

§ 1 A premiação de que trata este artigo consiste em conceder ao contribuinte 
o desconto de 5% (cinco por cento) incidente sobre o valor do lançamento do IPTU. 
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I. O desconto previsto no §1°. somente será concedido aos contribuintes que: 
11. Não possuírem débitos vencidos junto ao cadastro mobiliário ou imobiliário, 

inscritos ou não em dívida ativa, até 31 de dezembro do ano imediatamente 
anterior ao do lançamento do IPTU e; 

111. Não possuírem débitos em parcelamento, de qualquer natureza, exceto os 
parcelamentos decorrentes de contribuição de melhoria. 

§ 2 O não pagamento do tributo, mencionado neste artigo, de um determinado 
ano, antes de completar os 2 (dois) anos consecutivos, acarretará a perda do bônus 
acumulado, podendo ser reiniciada a contagem do bônus a partir da nova adimplência 
do contribuinte. 

§ 3 Ficam excluídos do programa "MENOS IPTU" os imóveis enquadrados no 
IPTU progressivo. 

§ 4 O programa "MENOS IPTU" aplicar-se-á somente aos fatos geradores que 
ocorrerão a partir do exercício financeiro de 2027, em cumprimento ao disposto no 
Art. 14 da Lei Complementar Federal nO 101, de 04 de maio de 2000. 

CAPíTULO VI 

DISPOSiÇÕES FINAIS 

Art.22 As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão 
à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art.23 Nos termos do art. 156, §1°, inciso V, da Constituição Federal, com a 
redação dada pela Emenda Constitucional n° 132, de 20 de dezembro de 2023, fica o 
Poder Executivo Municipal autorizado a promover a atualização periódica da base de 
cálculo do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, mediante 
decreto, com fundamento nos critérios técnicos, objetivos e transparentes previstos 
nesta Lei Complementar. 

§ 1 A atualização de que trata o caput observará os seguintes fundamentos 
técnicos e normativos: 

I. Os parâmetros estabelecidos nas Normas Brasileiras de Avaliação de Bens 
- NBR 14653 e NBR 12721 da ABNT, especialmente no que tange à 
determinação do valor venal pelo método comparativo direto de dados de 
mercado e avaliação por fatores; 

11. As diretrizes contábeis fixadas no Manual de Contabilidade Aplicado ao 
Setor Público - MCASP, quanto à mensuração e evidenciação das receitas 
tributárias com base em valores de mercado; 

111. Os princípios da anterioridade tributária, legalidade, transparência, 
capacidade contributiva, razoabilidade e função social da propriedade. 

§ 2 A cada atualização por decreto, o Poder Executivo deverá publicar os 
valores unitários de metro quadrado do terreno e da edificação por setor fiscal, 
conforme os critérios estabelecidos nesta Lei Complementar, acompanhados do 
estudo técnico de fundamentação, garantindo-se acesso público e controle social. 
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§ 3 O disposto neste artigo aplica-se a este e aos exercícios subsequentes, 
enquanto vigente a Planta Genérica de Valores instituída por esta Lei Complementar. 
Art.24 O Poder Executivo Municipal poderá, mediante decreto, promover 

exclusivamente a atualização dos valores unitários do metro quadrado do terreno e da 
edificação, com base em estudos técnicos de mercado e nos critérios previstos nesta Lei 
Complementar. 

Parágrafo único. A modificação de fórmulas de cálculo, dos parâmetros do 
Boletim de Cadastro Imobiliário - BCI, da metodologia de apuração do valor venal e das 
aliquotas aplicáveis ao IPTU somente poderá ser realizada mediante nova Lei 
Complementar, observado o prazo de vigência de quatro anos para revisão da Planta 
Genérica de Valores. 

Art.25 Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário . 

./ 

~'. ~\J\~~~ -- .... _._ 
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JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Tenho a honra de submeter à apreciação desta Casa de Leis o Projeto de Lei 
Complementar nO 117/2025 de Iniciativa do Poder Executivo, que: 

"DISPÕE SOBRE A PLANTA GENÉRICA DE VALORES, PARA 
LANÇAMENTO E COBRANÇA DOS IMPOSTOS IMOBILIÁRIOS, 
DISCIPLINA FÓRMULA DE CÁLCULO, ESTABELECE 
PARÂMETROS E CLASSIFICAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES DO 
MUNiCíPIO DE NOVA LONDRINA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" 

Este Projeto de Lei Complementar tem como objetivo solicitar a autorização 

legislativa para a implementação de uma nova Planta Genérica de Valores, que será utilizada 

como base para o lançamento e cobrança do imposto imobiliário a partir do exercício fiscal de 

2026 e para os anos subsequentes. 
A Planta Genérica de Valores (PGV) pode ser definida como um mapeamento do 

perímetro urbano do município. Nela, são estabelecidos os valores médios unitários de terreno 

após um cuidadoso processo de homogeneização, que leva em consideração minuciosamente 

as particularidades e características individuais, incluindo os denominados polos de valorização 

e desvalorização. Importante ressaltar que esses valores devem estar referenciados a uma 
mesma data para garantir a precisão da avaliação. 

A presença de critérios e valores atualizados na Planta Genérica de Valores (PGV) 

do município é de suma importância para assegurar a eficaz arrecadação do Imposto Predial e 
Territorial Urbano (IPTU). Se o valor venal não refletir o valor atualizado do imóvel, a 
municipalidade corre o risco de deixar de coletar a quantia de imposto que lhe seria devida. Esse 

cenário tem sido observado em inúmeros municípios, conforme atestado pela Confederação 
Nacional dos Municípios (CNM). Muitos deles têm deixado de atualizar a PGV, resultando em 

perdas de receita tributária, pois o IPTU é calculado com base em valores venais desatualizados, 
frequentemente inferiores ao valor corrente, em decorrência da valorização imobiliária. 

A elaboração criteriosa da Planta Genérica de Valores (PGV) é uma tarefa laboriosa 

e complexa, dada a multiplicidade de fatores que devem ser minuciosamente confrontados e 

analisados. Esses fatores podem exercer influências diretas e indiretas na determinação dos 
valores de avaliação de cada unidade imobiliária sujeita à tributação. Da mesma forma, sua 
aplicação também se revela uma tarefa de considerável desafio. 


